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RESOLUÇÃON.2 120/97

INSTITUIO TíTULO DE VULTOEMÉRITOEDUCACIONAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder
Legis/ativo, Vereador EDSON BATTILANI promulgo, aseguinte RESOLUÇÃO:

Arf.12 _

Educacional. Fica instituído o Título de Vulto Emérito

Arf.22 - A entrega do Título de Vulto Emérito
Educacional transcorrerá anualmente, sempre no dia 24 defevereiro.

Arf.32 - A escolha dos nomes será feita através de
cada estabelecimento de ensino regularmente constituído, de
Educação Infantil, de 12, 22 e 32 graus; do Ensino Especial; do
Ensino Supletivo, tanto das redes PÚblicas Municipal e Estadual,quanto das escolas particulares.
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Arf.42 - Cada estabelecimento educacional poderá
indicar no máximo três pessoas, que integrem os seus quadros
ou que tenham se aposentado, exercendo por últimoali as suasatividades.

Arf.52 - Os critérios para a escolha deverão levar em
conta, folha de serviços prestados ao estabelecimento de
ensino no qual tenha vinculação profissional; integração com acomunidade; conduta ética e assiduidade.

EDSON BATTILANI_PresidenteJOÃO ALVI:<::_ \I'h _ .

Arf.62 - A Câmara Municipal, através da Mesa
Executiva consultará os educandários mencionados nesta
Resolução, em tempo hábil, não inferior a 20 (vinte) dias da
realização da sessão solene de entrega do título

Arf. 72 - O conhecimento a esta Casa, dar-se-á
formalmente, via expediente oficial e assinado pelo responsável
da instituição de ensino, contendo breve histórico biográfico dohomenageado.

Arf.82 - Poderão serem indicadas pessoas já
falecidas, a serem homenageados "in memorian", através dosseus familiares ou representantes.

Arf.92 - O título a ser concedido pelo Poder
Legislativo, será denominado "Vulto Emérito Educacional 24 de
fevereiro" designativo este que obrigatoriamente estará contido
no documento a ser entregue ao homenageado.

Arf. 10 - As dúvidas e os casos omissos, que por
ventura possam Ocorrer,serão dirimidos por comissão especial,
constituída especificamente para esta finalidade, medianteportaria expedida pela Mesa Executiva.

Arf. 11 - A tramitação, aprovação e entrega do título,
obedecerão os dispositivos contidos nas Resoluções n2s059/95
e 051/96.

Arf.12 -
publicação. Esta ResoluÇão entra em vigor na data da sua

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de
J997.
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RESOlUÇÃO N.o 120/97

INSTITUI O TíTULO DE VULTO EMÉRITO
EDUCACIONAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador EDSON BATTllANI promulgo, a
seguinte RESOlUÇÃO:

Art. 1° Fica instituído o Título de Vulto Emérito Educacional.

Art. 2° - A entrega do Título de Vulto Emérito Educacional transcorrerá
anualmente, sempre no dia 24 de fevereiro.

Art. 3° - A escolha dos nomes será feita através de cada estabelecimento de
ensino regularmente constituído, de Educação Infantil, de 1°, 2° e 3° graus; do Ensino
Especial; do Ensino Supletivo, tanto das redes públicas Municipal e Estadual, quanto
das escolas particulares.

Art. 4° - Cada estabelecimento educacional poderá indicar no máximo três
pessoas, que integrem os seus quadros ou que tenham se aposentado, exercendo por
últimoali as suas atividades.

Art. 5° - Os critérios para a escolha deverão levar em conta, folha de
serviçosprestados ao estabelecimento de ensino no qual tenha vinculação profissional;
integraçãocom a comunidade; conduta ética e assiduidade.

Art.6° - A Câmara Municipal, através da Mesa Executiva consultará os
educandários mencionados nesta Resolução, em tempo hábil, não inferior a 20 (vinte)
diasda realização da sessão solene de entrega do título

Art.7° - O conhecimento a esta Casa, dar-se-á formalmente, via expediente
oficial e assinado pelo responsável da instituição de ensino, contendo breve histórico
biográfico do homenageado.

Art. 8° - Poderão serem indicadas pessoas já falecidas, a serem
homenageados"in memorian",atravésdosseusfamiliaresou representantes.

Art. 9° - O título a ser concedidopelo Poder Legislativo,será denominado
"Vulto Emérito Educacional24 de fevereiro" designativo este que obrigatoriamente

es/eni ~n//O'o no o'oa//77en/oa ser envegue ao 17omenaga9o'a

Art. 10. - As dúvidas e os casos omissos, que por ventura possam ocorrer,
serão dirimidos por comissão especial, constituída especificamente para esta finalidade,mediante portaria expedida Dela Mesa EXAr.IJtiv::I .
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Art. 11 - A tramitação, aprovação e entrega do título, obedecerão os
dispositivos contidos nas Resoluções nOs059/95 e 051/96.

Art. 12
Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 30 de dezembro de 19971.-

MARIA DOLORES BARRIONU
1aSecretária
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PROJETO DE RESOlUÇÃO N° 1~0/97

INSTITUI O TíTULO DE VULTO EMÉRITO
EDUCACIONAL.

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Resolução:

Fica instituído o Título de Vulto Emérito Educacional.

Art.2° - A entrega do Título de Vulto Emérito Educacional transcorrerá
anualmente,sempreno dia 24 de fevereiro.

Art. 3° - A escolha dos nomes será feita através de cada estabelecimento de

ensino regularmente constituído, de Educação Infantil; de 1°, 2° e 3° graus; do Ensino
Especial; do Ensino Supletivo, tanto das redes públicas Municipal e Estadual, quanto
dasescolas particulares.

Art.4° - Cada estabelecimento educacional poderá indicar no máximo três
pessoas,que integrem os seus quadros ou que tenham se aposentado, exercendo por
últimoali as suas atividades.

. )-

Art.5° - Os critérios para a escolha deverão levar em conta, folha de
serviçosprestados ao estabelecimento de ensino no qual tenha vinculação profissional;
integraçãocom a comunidade; conduta ética e assiduidade.
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Art.6° - A Câmara Municipal, através da Mesa Executiva consultará os
educandários mencionados nesta Resolução, em tempo hábil, não inferior a 20 (vinte)
dias da realização da sessão solene de entrega do Título

Art.7° - O Conhecimento a esta Casa, dar-se-á formalmente, via expediente
oficial e assinado pelo responsável da Instituição de Ensino, contendo breve histórico
biográfico do homenageado.

Art. 8° - Poderão serem indicadas pessoas já falecidas, a serem
homenageados"in memorian"atravésdos seusfamiliaresou representantes.

Art. 9° - O Título a ser concedidopelo Poder Legislativo,será denominado
"Vulto Emérito Educacional24 de fevereiro" designativo este que obrigatoriamente
estarácontidono documentoa ser entregueao homenageado.

Art. 10 - As dúvidas e os casos omissos, que por ventura possam ocorrer,
serão dirimidos por comissão especial, constituída especificamente para esta finalidade,
mediante portaria expedida pela Mesa Executiva.

Art. 11 - A tramitação, aprovação e entrega do Título, obedecerão os
dispositivos contidos nas Resoluções nOs059/95 e 051/96.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de novembro de 1997.

EUGÊNIO MAclJ ,

.

JEM/DCVS.
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JUSTIFICATIVA:

"As florações são reféns que
a árvore oferece ao futuro -a
promessa que faz a si mesma
de que haverá um amanhã, e
de que outro ano virá"

Bárbara Dodge

Há uma grande lição que cada professor nos ensina, aliás sem a pretensão de
fazê-Io.Trata-se da lição de vida. Fora de qualquer dúvida, ao longo de uma fraterna e
promissoraconvivência, o professor transcende os limites das lides educacionais ganha
relevo cada atitude sua, cada exemplo que relata, atentamente observada pelos seus
educandos.

Desse relacionamento no qual o saber se humaniza a cada aprendizado, marcas
profundas se inserem das pessoas, individual ou socialmente, marcas tais que vão
muitomais além da convivência em sala de aula, sendo proveitosa para uma vida.

Dos muitos motivos que bem serviriam para embasar este Projeto de Resolução,
cabe ressaltar a própria necessidade de reconhecer o extraordinário trabalho que
realizam, incansável, árduo, persistente e do qual uma nação e uma cidade não podem
jamaisprescindirem.

No que tange a data proposta para o mencionado ato solene, é uma referência
histórica para Campo Mourão como um todo muito especialmente para a Educação. A
aludida data marca o funcionamento da primeira escola em Campo Mourão,
denominada Campos do Mourão, onde Benjamim Cardoso Teixeira e Alvina Valter
Teixeira foram nomeados primeiros professores, sendo a nomeação publicada no
Órgão Oficial.do Estado sob o número 865.
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Ao reconhecer o que realizam e fazem cotidianamente, queremos que os muitos
exemplos de trabalho possam perenemente constituírem inspiração para aqueles que
iniciam os primeiros passos, tento no aprender assim como no ensinar.

J0.6E EUGÊNIOMACJEfJ

SALA DAS SESSÕES, em 11 de novembro de 1997.

JEM/DCVS.
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- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o 011/93-
SOBRE A MATÉRIA:

(~ não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

-QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

tx) não há qualquer óbice.

I .

( ) a proposição fere o artigo 167, inciso I, do RI., conforme documento anexo.

( ) a proposição fere o artigo 167, inciso li. conforme documento anexo.

( ) a proposição fere o artigo 167, inciso VI, conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

()(fnão há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I. do R I.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do RI.

CampoMourão, ?~../ JJ /1997.
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PARECER PRELIMINAR: DATADO RECEBIMENTOPARAPARECER:\:\:.\.~\\~..~.............

( ) Projeto de Lei n° , ( ) Indicação prot. n°.
('A Projeto de Resolução n°, .\'1.0'0\ \-0 ( ) Requerimento prot. nO,
( ) Proposta de Emenda à LOM nO, ( ) Moção prot. nO.
( ) Indicação Legislativa prot. nO. ( ) Outros prot. n°.

~AUTOR(RES): ~ , , , " ,...,. ...............

~.~~~~~~~~.~~~ts?.. o ~. - @ ot~~~~.~..~ o ..........

OCORR~NCIAS:

(~Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .......................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)....................................................................................

( ) Inconslilucional por ferir: ,., """""""""""",""., ,., , .........................

() I; ~. fI.''florganfcopor -errr: ,..........................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ,.." ,.., , , , , ,......

( ) Possível corrigir UegaUdadel\ncons\\\uc\ona\\dade a\ta"és de emendas.

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos:............................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

,'./» DT ~ . . . .d .(\ 1""..f\ \, CIO \ ~ A 1 \\ -óit /O-- ~.~
\ \.. Ilgenclas necessanas ou sugen as:.W..':-I.y.:-..\\...CS :...t~:)I:~~ .. .f..........

.~.~1:~.;1t.J~.j-.~~~~~... ...Q\...~~.~
( ) A indicação atende ao art. ~ § 2° do RI, frente ao dispostono art L da LDO.

( ) A indicaçãoatendeaoart.128§2°doRI,frenteaodispostono doPPA.

PARECER PRELIMINAR ENTREGUE EM: .~..~.\.. ~o\\.~. \-00 o o..

(1J Favorável à tramitação.
( ) Favorável à tramitação com emendas,
( ) Pela apresentação de substitutivo.
( ) Contrário à tramitação.

( ) .. 00o Emendasem anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

.


